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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO

Processo Licitatório nº 028/2018
Convite nº 002/2018

Fica devidamente intimado da Decisão da Autoridade 
Superior, cujo teor é o seguinte: Diante dos argumentos 
acima apresentados, a decisão é pelo PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO apresentado pela Empresa Tiete 
Construtora Eireli, mantendo-se a habilitação da empresa 
Sergio Batista da Silva e HABILITANDO a Empresa Tiete 
Construtora Eireli, ora recorrente.

Diante disso, e em prosseguimento ao Certame, fica 
desde já designada à data de 04 de maio de 2018, às 
09h30min para a realização de Sessão Pública para a 
Abertura dos Envelopes de Propostas das empresas 
habilitadas.

Remetam-se, pois, estes autos ao Setor de 
Compras e Licitações, para as providências cabíveis e 
prosseguimento do certame.

Publique-se a presente decisão.

Int.

Cumpra-se.

Quatá-SP, em 24 de abri de 2018.

MARCELO DE SOUZA PECCHIO

Prefeito Municipal
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